
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 005/2009. 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o · - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. 
LUCIOMAR SEBASTIÃO DE JESUS. 

Art. 2° - O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ao 
.agraciado em reunião solene da · Câmara Municipal. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de abril de 2009. 

CMC/mgrm 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente. 
Senhores Vereadores. 

Luciomar Sebastião de Jesus, é nascido em Congonhas, no bairro Bom Jesus, descendente da 
família Severino. Uma criança diferenciada. Ao crescer começou a se destacar no setor da 
arte. É servidor público, presta serviços ao município através da Fumcult e hoje é um nome 
respeitado nacionalmente pelo seu talento e pelos trabalhos artísticos executados, inclusive 
para a Rede Globo de Televisão. 

Luciomar foi destaque na primeira pagina do jornal Estado de Minas, edição do dia primeiro 
do corrente mês, além de uma página no caderno Cultura. Ele é mostrado de corpo inteiro por 
outro talento nascido em Congonhas, o jornalista e escritor Sérgio Rodrigo Reis. 

Tudo começou no quintal do avô paterno, o ferroviário e músico Geraldo Magela de Jesus 
(Geraldo Severino). Enquanto os colegas jogavam bola, Luciomar amassava barro e fazia 
bonequinhos, criando seu mundo. O avô materno, Geraldino Navarro Coimbra, era maestro da 
Banda Bom Jesus e fabricava violinos, violas e violões . Um ambiente que, certamente, 
c.ontribuiu com ·O lado artístico do garoto. 

Ao chegar na adolescência, Luciomar demonstrou vocação para o sacerdócio. Queria ser 
padre. Estudou no Seminário do Caraça, onde aos 17 anos, teve o reconhecimento através das 
esculturas ao retratar a Paixão de Cristo, esculpidas em argila. 

A idéia de ser padre foi se distanciando. Deixou o seminário e partiu para a luta. Estudou 
desenho e trabalhou em agência de publicidade na capital, onde enriqueceu sua aprendizagem. 
Mas; ~le não resistiu . Entendeu que seu lugar era onde nasceu e onde está a maior obra 
barroca do gênio Aleijadinho. 

Luciomar vem, ao longo dos anos, desenvolvendo suas atividades profissionais e artísticas, 
enriquecendo o nosso acervo e contribuindo na projeção de Congonhas em Minas, no Brasil e 
no Exterior. 

As criações artísticas e produções de cenanos, por ele desenvolvidas em nossas festas 
religiosas, são admiradas e respeitadas por todos. Em 1994 foi descoberto pela TV Globo. 
Realizou um trabalho para a minissérie Madona de Cedro , filmada em Congonhas. Em 2007 
foi novamente contratado pela Globo quando criou a fisionomia e a expressão em 50 
personagens destinadas ao teatro Giramundo, inspiradas na mitologia grega. Trabalho que está 
sendo transformado em minissérie e será apresentado no Fantástico. Luciomar tem uma 
Oficina de Arte na Rua Dr. Paulo Mendes, antigo barzinho Arco da Veia, onde cria e esculpe 
suas obras que levam a marca da simplicidade e do talento. Congonhas se orgulha de ter 
Luciomar como filho e por ele ter escolhido a terra onde nasceu para viver com a família e 
receber o carinho, a admiração e o respeito de todos nós .. 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Luciomar com sei.! reconhecido talento e vigor criativo é motivo de orgulho para todos nós. 
Certamente, através de sua arte, Congonhas será sempre muito bem representada. Resta-nos 
pedir a Deus para iluminar sempre o nosso Luciomar; para que continue a enriquecer cada vez 
mais o acervo artístico e a nossa história. 

E é desta forma, diante do acima relatado, que peço o apoio de todos os meus colegas 
vereadores para a aprovação deste Decreto, que propõe esta homenagem ao nosso Luciomar 
Sebastião de Jesus. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 07 de abril de 2009 . 
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Exmo. Sr. 

Rodolfo Gonzaga da Silva 

DD. Presidente da Mesa Diretora 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2009- Concede Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. 

Luciomar Sebastião de Jesus. 

PARECER 

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo diploma de honra ao mérito. 

O artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de cidadania 

honorária, sendo que a condição primeira para a tramitação é a certidão emitida pela 

Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2º do artigo 192 do RI. 

Foi certificado pela Secretaria que o proponente está apto a apresentar o projeto, devendo ser 

constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no "caput" do art. 

192 do RI. 

Este é o meu parecer, smj. 

tfor' 
ADRIANO MELILLO 

Procurador do Legislativo 

~· 
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CERTIDÃO 093/2009 

Certifico para os devidos fins que o Vereador ANTÔNIO 
ELÁDIO DUARTE, não apresentou na sessão legislativa de 2009, 
nenhuma proposta de concessão de Diploma de Honra ao Mérito. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos 08 de abril do ano 
de dois mil e nove. 

~ilv-.ch 
MARIA DAS .RAÇAS REIS MENDES 

Ofici~l do Legislativo 
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PORTARIA CMC/093/2009. 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento 
Interno, baixa a seguinte PORTARIA: 

Art. 1° Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores 
Eduardo Cordeiro Matosinhos, Anivaldo Antônio Santos Coelho, Vicente José Gonçalves 
Neto, Adivar Geraldo Barbosa e Feliciano Duarte Monteiro, para sob a presidência do 
primeiro, emitir parecer sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 005/2009 -
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO SR. LUCIOMAR SEBASTIÃO DE 
JESUS. 

Art. 2° A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data da 
publicação desta portaria para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de 

CMC/mgrm 
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Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/093/2009. 

REF.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 005/2009 - Concede Diploma de 
Honra ao Mérito (Sr. Luciomar Sebastião de Jesus). 

RELATÓRIO 

O projeto visa conceder Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Luciomar 

Sebastião de Jesus. 

O Título foi criado pela Câmara Municipal para homenagear as pessoas 

que de alguma maneira se destacam em nossa comunidade em prol do desenvolvimento e 

valorização do Município. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas, 23 de abril de 2009. 

REDAÇÃO FINAL 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 005/2009 - Concede Diploma de Honra ao Mérito - Sr. 
Luciomar Sebastião de Jesus. 

RELATÓRIO 

O projeto de Decreto Legislativo n° 005/2009 de autoria do 
Vereador Antônio Eládio Duarte, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a 
Mesa Diretora para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

1 o Secretário 

CMC/mgrm 
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DECRETO LEGISLATIVO No 663/2009 ~~'1-v Ç~~~ 

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO. 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. 

/JW'(d 

LUCIOMAR SEBASTIÃO DE JESUS. 

Art. 2° O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ' ao 
agraciado em reunião solene da Câmara Municipal. 

CMC/mgrm 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de C 

TE MONTEIRO 
1 o Secretário 
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